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CEP 33.000. ESTADO DE MINAS GERAIS 

&!EI Nº 1.165/86 ================= 

ni-~uto1~iza o Executivo Mw1icir;al a fazer 

doação de terreno a Igreja Pentecostal 

Israel de Deusº~ 

A Câmara Hunicipal de Santa Luzia decreta e eu. sanciono a se • 

guinte Lei: 

Art. 1'2 - Fica o Che.ge do Poder Executivo autorizado a doar o 

lote n.2 30, Quadra 14, com 360,00 m2. (trezentos e sessenta metros 

quadrados), situado á Rua Prof. Carlos Chagas, no Bairro Azteca, 

neste Nunic:Í.pio, de propriedade da Pre.fei tura, a Igreja Pentecos tal 

Israel de Deus, para construção de sua sede própria. 

Art. 22 - u p!'@>lilO para consi;rnção da obra será de 06 {seis) 1 

meses, a partir da assinatQra desta Lei, não podendo ser dada outra 

destinação, sob pena de ser o terreno reincorporado ao Patrimônio ' 

i\1L1r1ic i:pal 0 

Art, 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revo~aoas as disposiç~es e1n contririo0 
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CiirPE DE GAB l1TE·1·E., 
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